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ASSUNTO - Reforço ao pedido de lndicação ngL33l2022

Reqte: Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral Câmaía
PROTOCOL
:tecabidoem

de v'eÍe dorês de .lóia
oN.

)>
Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereador do PSC (Partido Social Cristão) que este subscreve, vem até Vossa
Excelência com base no artigo 176 do Regimento lnterno, requerer, após lido em
Plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municipal a seguinte reforço de indicação:

Reforço ao pedido de indicação nel33l2022 - Ponderando as necessidades
sociais e o inteÍesse Público no bem estar da população no nosso Município, sugiro
ao Poder Executivo, que encaminhe Projeto para contratação de Assistente Social
para as redes de educação básicas para adequação a Lei Federal ns13.935, de 11 de
dezembro de 2019, conforme versa a Lêi em seu Art.le.

Ressalta-se, que a implementação desta Lei de iniciativa do Executivo,
contribuirá e ajudará as crÍanças, jovens e adultos em processo de formação
trazendo mais tranquilidade a educação em nossas escolas,

Em anexo, cópia da lndicação ne133/2022.

Maiores Justificativas em plenário.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 04 de julho de 2023.

vanderrei o%, o^.,.,
Vereador-PSC
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INDICAÇ^O N.o .,/. .).:..tZozz

ASSUNTO: SrrgcsfiIo ao Pdcr Exccutivu dc Ádcçração o Lci Fedcr"ql
No 13.935/2019.

Rcqfc: Vcr.. Vonderhi dc Oliwiro do Amorql.
Rcqdo: Prcfcito l*,rnicipol

Requeíro, após leitura em plenário na forma regimental, que indique ao
Poder Executivo, a adoção da segulnte medida, de interesse da comunidade, polítíco-

administrativa:

Ponderando as necessidades sociais e o interesse Público no bem
estar da populaçâo do nosso MunicÍpio, sugiro ao Poder Executivo, que
encaminhe proieto para contrataçâo de Âssistente Social para as redes de
educação básica para adequação a lei federal Nc 13.935, de 11 de dezembro
de 2019, conforme versa a lei em seu ArL 10,

Ressalta-se, que a implementaÉo desta Lei de iniciativa do
Execu$vo, contribuirá, com e afudará as crianças, ,ovens e adultos em
processo de formaçâo trazendo mals qualidade a educaçâo em nossas
escolas.

Em anexo, cópia da Lei Federal para auxíllo do poder Executivo.

Plenário Jovêncio josé pedroso, 24 de agosto de 2022.
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Lei 13935/Í9 lLei no 13.935, de 11 de dezembro de
2019

Uispire soirre a plestaçàa dr setviqtls de psicologia e de serviço sçcial nas redes

1túblicas de edur:açào hhsica. \'e, t/D.Í) (qol{ dusrm{'nros}

O PRESIDENTE Oe RfpÚfLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

promulgo, nos termos do trrariigraftr 50 do art. 66 da Constitrtiçào Federal, a seguinte

Lei:

Art. ro As redes públicas de educação básica contarão com serviços de psicologia e

de serviço social para atender às necessidades e prioridades definidas pelas políticas

de educação, por meio de equipes multiprofissionais. r'", ri\rn.í! {r(,r d..irm*tr!}sJ

§ r" As equipes multiprofissionais deverão desenvolver ações para a melhoúa da
qualidade do processo de ensino-aprendizagem, com a participação da comunidade
escolar, atuando na mediação das relações sociais e institucionais. r".,,F,,..,,

§ ao O trabalho da equipe multiprofissional deverá considerar o projeto político-
pedagógico das redes públicas de educação básica e dos seus estabelecimentos de
ensino. i.. r :,,i)!! l

Àrt. ao Os sistemas de ensino disporão de r (um) ano, a paltir da data de publicaçâo

desta [.ei, para tomãr as providências necessárias ao cumprimento de suas

disposiçoes. \:'r' r,ri,rr!,s ii(í !,t.{ nr,)rl

Art, So Esta t ei entra em ügor na data de sua publicação tale agora coÍn um

advogado online

Brasília, rr de dezembro de eorg; r98o da Independência e r3ro da KepuDlrca'
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